
INDICAÇÃO Nº 
3449
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para aquisição de um aparelho de Ultrassonografia, para o município de Espírito Santo do Pinhal.

JUSTIFICATIVA

O município de Espírito Santo do Pinhal, com uma população de quarenta e dois mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, realiza através de sua Secretaria de Saúde, conforme pactuação na PPI, a população é atendida com  23 (vinte e três) exames/mês realizados no município de Águas da Prata e 20 (vinte) exames/mês no município de Santo Antonio do Jardim, 

Foram comprados do CRP a quantia de 25 (vinte e cinco) exames/mês de ultrassonografia obstétrica e emergencial, e conforme levantamento feito no mês de maio do corrente ano, existe uma demanda reprimida de 579 (quinhentos e setenta e nove) exames de ultrasson que não foram realizados.

Com a aquisição de um aparelho de Ultrassom para o município, a Secretaria de Saúde, poderá dar um atendimento digno à sua população que necessita deste procedimento, que em sua grande maioria é emergencial.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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